
ESTADO DO IITARA\HAO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE AFONSO CTiNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-el

coNTRATO N. 086.4/2025-PMAC
ConcoÍência Eletrônica no 002.112025
Procêsso Administrativo no 02í12025

CONTRATO ADiNINISTRATIVO
086,4/202s-PMAC, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS E A
EMPRESA J B EMPREENDIMENTOS LTOA.

O MUNtCiPtO DE AFONSO CUNHA/MA, AIrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, inscÍito no CNPJ sob n" 06.096.655/0001-91. situâda a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/ÀrA, neste ato representâdo(a) pelo(a) WENOEL
PARAIIHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob n'0000416302955 SESP/MA. inscrito(a) no CPF n"
005.121.663-90, doravanie denominada CONTRATANTE, e a empresa J B EMPREENDIMENTOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83, sediada à Rua da Professora LaciAssunÇão,
n" 891, Salâ B, Centro, Câxias/MA. CEP 65.602-1 14, represenlada pelo SÍ. BENEDITO DOS SANTOS,
inscrito no CPF n" 804.682.683-91 e RG N' 645326968 SEJUSP/MA doravante designado
COt{TRATADO, conforme atos constilutivos dã empÍesa tendo em vista o que consta no Processo no

021/2025 e enr observância às disposições da Lei no '14.133. de 1" de abril de 202'1 , e demais legislaçâo
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica
no 002.112025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO (art l2J9_!!)
'1.1. O objeto do pÍesente inslrumento é a CONTRATAÇAO OE EMPRESA PARA PRESTAçAO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE ESTRADAS VICINAIS REFERENTE AO TRECHO 02
POVOADO SA TA RITA NO irUNlClPlO DE AFONSO CUNHA/MA. nas condições estabelecidas
no Termo de ReÍerência.
1 .2. Vinculâm esta contralação, independentemente de transcriÇão.

1.2.'1. O Termo dê Referência
1.2.2. O Projeto Básicoi
1.2.3. O Edital da Licitação;
1.2.4. A Proposta do contÍatado,
1.2.5. Eventuâis anexos dos documentos supracitados

'l .3. O regime de execuçâo é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1 . O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados dâ assinatuÍa do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos '106 e 107 da Lei n' '14.133, de 2021 .

2.2. A proÍrogaÉo de que trata este item é condicionadâ ao ateste, pela âutoridade competenle,
de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos paÍa a Administração. permitida a
negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.
2.4. A prorrogação de contralo deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo.
2.5. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes
de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licilar e contralar com podeÍ público, observadas
as abÍangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MOOELOS OE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92.
lV. Vll e Xvllll

3.1. O regimê de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÇão, assim como os prazos

e condições de conclusáo, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este ContÍato.

.T. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subconfatação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA OUTNTA - PREçO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 'l't6.377,41 (cento e dezêsseis mil trczentos e setenta
e sete reais e quarenta e um centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas oídinárias diretas e indirelas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc€rgos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objelo da conkatação.

ô. cLÁusuLA sExrA - PAGAMENTO (4_9Égt)
6.1. O prazo paía pagamento ao contÍatado e demais condiçóes a ele reteÍenles encontram-se
deÍinidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIiiIA . REAJUSTE (AÍt. 92. V}
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administraçâo baseou-se nas planilhas referenciais
elaboÍâdas com base no SINAPI e SICRO do mês dezembÍo do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano,.os preços iniciais poderão seÍ Íeâjustados mediante a âplicação,
pelo contratânte, do indice INCC - lndicê Nacional de Custo da Construçáo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do úllimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contÍatado a impoÍlância calculada pela última variaçáo conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indicê(s) deflnitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento dê preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍreÍ.

7.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) índace(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicê(s) êstabelecido(s) para reajuslãmento venha(m) a ser extinlo(s) ou de
qualqueÍ foÍma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adolado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor
7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍles elegerão novo indice
oÍicial, para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será rêalizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (aÍt. 92. X. Xl e XIV)
8.1. São obÍigaçóes do Contratante:
8.2. ExigiÍ o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos,
8.3. Receber o objelo no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. NotiÍicar o Contratado, por escÍito. sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto
foÍnecido, pâÍa que seja por ele subslituido, reparado ou corrigido no total ou em parte. às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a exêcuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado:
8.6. Comunicar a empÍêsa para emissão de Nota Fiscal em íelaÇáo à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efêito de liquidaçao e pagâmento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conlorme o art. 143 da Lei n"

14.133. de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente à execuçáo do obieto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presenle Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao ContÍalado as sançóes previstas na lei e neste Contrato:
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimenlo de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇÕes e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data
requerimento para decidir, admitida a proÍÍogação motivada, por igual período.

8.1 1 . Respondêr evenluais pedidos de reestabelecimento do equilibÍio econômico-Íinanceiro
feitos pelo contratâdo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo paÍa
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comunicar o Conlratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo
Contralante, nocâso@.
8. 14. A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer
dano causado a teÍceiros em decorrência de alo do Contratado. de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULÂ 
'{ONA 

- OBRTGAçÔES OO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVt e XV[)
9.1. O Contratado deve cumprir lodas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objelo, observando, ainda, as obrigaÇÕes a seguiÍ dispostas.
9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
9.3. Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;
9.4. Atender às deleÍminaçóes regulaÍês emilidas pelo íscal ou gestor do contrato ou autoridade
superioÍ (art. 137, Il, da Lei n." 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por

eles solicitados:
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substiluir, às suasexpensas, no tolal ouemparte,no
prazo Ílxado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorÍeções
resullantes da execuçáo ou dos materiais empregados,
9.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e dânos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Côdiqo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de '1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou têrcêiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a flscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuçáo conlratual pêlo Contratante. que ficârá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.7. Efeluar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçáo
ou finalizaÉo do serviço no prazo estabelecido, para adoçáo de aÇões de contingência cabíveis.
9.8. Náo contÍatar, duíante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do aÍtioo 48. oaráorafo único. da Lei n" 14.133, de 202'l ;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obÍigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obÍigações trabâlhistas, sociais. previdenciárias, tíibutárias e as demais pÍevistas em legislação
especiÍica, cuja inadimplência náo tÍansfere a responsabilidade ao Contralante;
9.10. Comunicar ao Fiscâl do contralo, no Vazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratanle, qualquer atividade que náo esteja sendo

@
do protocolo do

9.11.
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em sco a seguÍança de pessoas ou bens
de terceiÍos.
L'tz. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçáo:
9.1 3. Cumprir, durante todo o peÍíodo de execuÇáo do contrato. a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),
9.14. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pelo

Íiscal do contralo, com a indicaçáo dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (aÍt. 116.
paráorafo único):
9.15. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do

contÍato.
P§§Á]D€II
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Contratânte.
9.22.

9.23.
Contratante.
9.24.

EST,ADO TX) }TARA\H.\O
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Praça tla Comunidade. 56 - Ccntro
CNP,I: 06.096.655i{X}{)l -9 I

9.16. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equivoco no dimensionâmento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenles de fatores futuros
e incertos, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoíer algum dos eventos
arroladosno@;
9.17 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito fedeÍal, estadualou municipal,
as normas de segurança do Contratante,
9.18. ApresentaÍ ao Contratante. quando for o caso. a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgáo para a execuçáo do serviço.
9.19. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoÍia
proÍissional.
9.20. Atender às solicitaçÕes do Contralanle quanto à substituição dos empregados
alocados, no pÍazo fixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que Íicar constatado
descumprimênto das obrigaçóes relâtivas à execuÉo do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as NoÍmas lnternas do

lnstruir seus empregados a respeito das atividâdes a seÍem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrêncra neste sentido, a fim de evitar desvio de ÍunÇá0.

lnstruir os seus empregados, quanto à pÍevençáo de incêndios nas áÍeas do

Adotar as providências e precauções necessárias. inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessáÍio for, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicaÉo.
9.25 Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conforme as áreas
de aluação previstas no Termo de ReÍerência. em plena vâlidade.
9.26 Obter junto aos órgáos compelentes, conforme o caso. as licenças necessárias e

demais docúmentos e autorizações exigíveis, na foÍma da legrslaÇáo aplicável.
9.27 . Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informâçôes sobre o andamento do empreendimento. tais como, númêro de
funcionários, de equipamentos, condiçÕes de trabalho, condiçóes meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados. bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividadês em relação ao cronogrâma previsto.

I 28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

eslabelêcido nas especiíicaçôes, bem como substituir aqueles realizados com materiais deÍeituosos
ou com vício de construçáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
dê Rêcebimento Dêfi nitivo.
oro Observar as diÍetrizes, critérios e procedimentos paÍa a gestáo dos resíduos da

construçáo civil estabelecidos na Resolução no 307, de Q5l07l2OO2, com as alterações posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artioo 4". §§ 2" e 3'. da lnstrucáo
Normativa SLTI/MP n" 'l. de '19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos residuos originários da contrataÉo deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

ConstruÇão Civil, ou do Projeto de GeÍenciamento de Residuos da Construçáo Civil

apresentado ao órgáo compelente, conforme o caso.
9.29.2. Nos termos dos artioos 3" e 10" da Resolucão CONAMA n" 307. dê 05/07/2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construÇão civil originários da contratação. obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Clâsse A (reutilizáveis ou recicláveis como agrêgâdos): deverâo ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregâdos. ou encaminhados a aterros de residuos
classe A de preservaÉo de material para usos futuros.
9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçÔes): deverão ser
reutilizados. reciclados ou encaminhados a áreas de armâzenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem futura.
9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foÍam desenvolvidas tecnologias ou

aplicaçóes economicamente viávêis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
Pl6§ 4oEIt
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devêráo ser armazenados, transportados ê destinados em conformidade com âs normas
lécnicas especííicas.
9.29.2.4. Íesiduos Classe D (peÍigosos, conlaminados ou prejudiciais à sâúde): deverão
ser armazenados. lransportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas especiÍicâs.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos origináÍios da
contralaÇão em alerros de resíduos sôlidos uóanos, áreas de "bota fora". êncostas, coÍpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.29.4. Para fins de Íiscalizaçáo do fielcumprimento do Programa l\4unicipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do PÍojeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo
Civil, conforme o caso, o Contrâtado comprovaÍá, sob pêna de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transpo(e de Residuos, em conformidade
com as noÍmas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.113,'15.114, 15.115 e '15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviÇos, por uso
indevido de patentes registradâs em nome de terceiÍos, por danos resultantes de deÍêitos ou
incoÍreçÕes dos serviços ou dos bens do ContÍatante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorÍidos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31. Providenciar, confoÍme o câso. as ligaçÕes definitivas das utilidades previstas no
proleto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos óÍgãos
federais, estaduais e municipais e concessionáÍias de serviÇos públicos para a obtençáo de licenças
e regularização dos seÍviços e atividades concluídas (ex Habite-se, LicenÇa Ambiental dê
Operação etc.).

í0. cúusuLA DÉctMA- GARANTIA OE EXECUçÃO (art. 92. Xll)
10.1. Náo havêrá exigência de garantia contratual da execuÇão.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (4.IA
xrv)

Comete infrâçáo administrativa, nos termos da Lei n'14.133. de 202'l. o contratado

a) der causa à inexecuÉo parcial do contÍato;
b) deÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecuÉo total do conlratoi
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duÍante a execuÉo do

contrato,

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato,
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12.846. de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sançóes:
l.AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposiçáo de penalidade mais gÍave (art. '156, §2", da Lei n" 14.'133. de 202'1).
ll.lmpedimênto dê licitare contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nas alineas "b", "c"

e 'd" do subitem acima deste Contrato. semprê que náo se justiÍicaÍ a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133, de 2021):

lll.DecleÍação de inidoneidade pala licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas'e", 'f,'g" e'h" do subitem acima deste Conlralo. bem como nas alínêas'b', "c" e 'd".
quejustiíiquem a imposição de pênalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" '14.133. de 2021).

lV.Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cenlo) por dia de atrâso injustiflcado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cenlo) do valor total do contÍato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo íixado para

apÍesentaÉo, suplementação ou reposiÉo da garantia.
Pr|c$rÂ50€lt
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a) O atÍaso superior a 10 (dez) dias autoriza a Adminislração a promover a extinçáo do
contrato por dêscumprimenlo ou cumprimenlo iÍregulâr de suas cláusulas, conforme
dispÕeo@.

11.3. A aplicâção das sançóes previstas nesie Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.
de 2021\
11.4. Todas as sançôes pÍevislas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7", da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultâda a defesa do interessado no pÍazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da dala de sua intimaçáo (art. 157. dâ Lei n" 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao vâloÍ do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a
diÍêrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (a(. 156, §8". da Lei
no 14.133. de 2021).
11.6. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contaÍ da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridâdê competente.

11.5

11 .7

11.8

1 
'1.9.

11.13.

A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

conkaditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do ârt. 158 da Lei n" '14.133. dê 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contralar e de declaÍaçáo de inidoneidâdê para licitar ou contÍatar.

Na aplicação das sanções seráo considerados (aÍt. 156. §lo. da Lei n' 14.133, de
2021\:

a) a nalureza e a gÍavidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concrelo;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçôes dos óÍgâos de controle.
Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na IqúILLI!3Je.2QZL, ou em

outras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que tâmbém sejam tipiÍicados como
atos lêsivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos
autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competenle deflnidos na reÍeridâ tgL]EIL-15g
11.10. A personalidade juridicá do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizâda com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos

neste Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sançÕes

aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores e sôcios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (arl. 160, da Lei no 14.133. de 2021)
1 1 .1 1 . O Coniratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicâçáo da sançáo, informaÍ ê manteÍ alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadâstro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ãmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)
11.12. As sançóes de impedimento de lacitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contÍatar são pâssiveis de reabilitaçáo na foÍma do art. '163 da Lei no 14 1 33/21 .

Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultanles de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, podeÍáo ser compensados. total ou
parcialmenle, com os cÍéditos devidos pêlo reÍerido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contralante. na

forma da lnstrucão Normativa SEGES/l\.ilE no 26. de 13 de abril de 2022.

í2. CúUSULA DÉC|MA SEGUNOA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1 . O contrato seÍá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorÍa antes do prazo estipulado para tanto

PÀcfiÁ 6 o€ I I
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12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do o$elo, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível. será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta,,colateral ou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de
2021).

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁntR 1art. SZ. Vltl;
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansão e Recuperaçáo de Estradas Vicinais
15.122.00052045 - Manutenção da sec.de obras infraestrutura

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4.4.90.51 .O0Obras e instalaçoes

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS iESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANF.ESPECIAIS EMENDA PIX

Pr6ilA7oE l1
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13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação dâ Lei Orçamentária Íespectiva e liberaÉo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

í4. CúUSULA OÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÍt. 92. lll]
14.O. Os casos omissos serão decididos pelo contratânte. segundo as disposiçôes contidas
nâ t9LÉ141_3.3J.92.021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e
principios gerais dos contralos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUITA - ALTEMçOES
15.1. Eventuais alteraçóes contratuais regeÊse-áo pela disciplina dos q4s.-124_9s.9g.gl3t9§
da Lei n" 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a âceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou suprêssôes que se ízerem necessários, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contrâtuais deveÍáo ser promovidas mediante celebraçáo de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoÍia jurídica do contratante, salvo nos casos de
justiÍicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótesê em que a formalizaçáo do aditivo
deverá ocoÍrer no pÍazo máximo de 1 (um) mês (aí. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caraclerizam alleÍação do contrato podem ser reâlizâdos por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei no 14.133.
de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAçÂO
16.1. Incumbirá ao contratanle divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma pÍevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
Diário Oíicial do Município e no respectivo sítio oícial do Município na lnternet.

17. CúUSULA DÉC|MA SÉnMA- FORO (arr 92. §1o)

17.'l . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Nelo - MA. para dirimir os litigios que

decorrerem da execuçáo desle Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela

conciliaçào, confoÍme a[t -92jl!:.j!a-tsir'".LL!3gz!=
Afonso Cunha - MA.10 de outubro de 2025.

WENDEL Àlinàdodê fomà dgitàl

PARANHOS LIMA poí WINDEL PARÂNtlos
l-lMA DO VÀLE OO51 2 r ó6190

Do D6@r2025 ro 10 I r 52.1J

VALE:005'l 2'l 66390 {r'oo'

WEl{DEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

CONTRATANTE

CNPJ/MF sob o no 39.6í 4. í 99/0001-83
CONTRATADA

-6,G
OS
LTDA

BENEDíIO DOíSANT

PA}ll^tD€1I
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TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Objeto: RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL - Pov. Santa
Rita (trecho 02)

Local: AFONSO CUNHA - MA
Proponênte: PREFEITURA
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA.
MA
Trecho: Pov. Santa Rita
(trecho 02)

MECANIZADA
DE CAMADA VEGETAL,
VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMEÍRO DE TRONCO
MENOR OUE O,2O IVI),

COM TRATOR DE
ESÍEiRAS. AF _03t2024
ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 1 10 A
16OHP COM LAMINA,
PESO OPERACIONAL -

13T E PA
CARREGADEiRA COM
170 HP
ÍRANSPORTE COM
CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M' -

RODOVIA EM

RS
0,634.1

RS
5,39

^ 1462.
MJ

5U
4.2

R$
0,92

^ 3510.mz 
oo

t.r., 818'!

RS
4.34

R$
0.78

R$
2.737,80

R$
7.882,88

RS

932,88

PAôIA IO OE I I

4.3
R$

1.14

CUNHA
llr, xoYt ttrao !! ulllo a ?trgtrito

Item Descriçáo
Unid Quan

t
Valor

unitáÍio
sêm BDI

Valor
unitáÍio
com BDI

Pr€ço tot l
com BDI

sEF.\írços rNrclArs

PLACA INDICAT VA DA
OBRA

iioBrlrzAçÃo E
DESMOBILüZAçÃO OE
EOUIPAMENTO
r\,1o8 LrzAÇÃo DE
FOt]IPAfulENTOS
DESiIV]OBIL ZAÇÃO DE
EQTJIPAMENTOS
ADlllll'llSTRAÇAO
LOCAL
ADI\4INISTRAÇAO
LOCAL

und ,,oo lfo.,nu
R$

und 1,00 6.543,95

R,
558,53

RS RS R5r' , ,u 
449 ca S58 53 558 53

1.1

RS

8.129,54
R$

8.129,54

R$
21.949.203.1

R$
1,00 17.668.20
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4.4

4.5

REVESTIMENTO
PRIMARIO

REGULARIZAÇÃO DO
SUBLEITO - 1OO%

PROCTOR
INTERMEDIARIO
EXECUÇÃO E

COMPACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE
AF 09t2024

m2 utuood R$
1.49

R$
6,30

R$
1,85

R$
7,82

R$
10.822,50

RS
11.436,75

- 1462.m" 
50

LIMPEZA SUPERFICIAL
DE AREA DE JMIDA
AOUTSTÇÃO DE
MATERIAL DE 1A

CATEGORIA

EXPURGO DE JAZIDA

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A
CATEGORIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 A
l6OHP COM LAMINA,
PESO OPERACIONAL "
13T E PA
CARREGADEIRA COM
170 HP
TRANSPORTE COM
CAMINHÃO
BASCULANTE DE 1O M3 -

RODOVIA EM
REVESTIMENTO
PRIMARIO
EXECUÇÃO E

COMPACTAÇÃO DE
ATERRO COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
solo, ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE.
AF 11/2019

1462, R$
m3 50 4,34

818,3 R$
t.km 2 0,92

PAG$ullotll

$iê §sr'§ 1§àü8s ss r.Iilrlts â snniiã§§§§

975,0 R$
m2 0 0,55

v

51

R$
5,39

R$
1145.5

m3

m3

5.2

5.3

1462, R$
50 11,98

292.5 R$
0 3,09

1462. R$

R$
0,68

R$
14,88
R$

3,83

R§
13.797,79
DC

663,00

R$
21762,00
RS
1 120.28

R$
7.882,88

RS

932,88

R$
11.,
R$
118.377


